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PROJETO DE LEI Nº 48/2013

Institui o Dia Municipal da Juventude.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS,  ESTADO  DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, aprova:

Art.  1º O Dia Municipal  da Juventude será comemorado,  anualmente,  no 

âmbito do Município de Domingos Martins, no dia 12 de agosto.

Parágrafo  único.  O  Dia  Municipal  da  Juventude  passa  a  integrar  o 

Calendário Oficial do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2013.

EMERSON SOLANGER MONHOL
Vereador

JUSTIFICATIVA
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                         O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  destacar  uma  data,  um  momento 

específico para marcar as reflexões dos problemas e as comemorações das conquistas da Juventude 

de nosso Município, cuja realidade não é diferente dos demais municípios.

Os  jovens  representam  cerca  de  20% da  população  brasileira.  No  entanto,  numa 

conjuntura onde a desigualdade ainda é latente, a população jovem é diretamente atingida. Apesar de 

termos um grande número de jovens atuando em igrejas,  espaços na sociedade civil  organizada, 

organizações não governamentais, movimentos estudantis, temos também uma parte importante que 

pelos problemas no seio familiar, problemas econômicos, sociais, acabam seguindo um caminho que 

os levam à margem da sociedade e à incompreensão.

O Dia Municipal da Juventude, a ser comemorado no dia 12 de agosto de cada ano, 

conciliado com o Dia Internacional da Juventude, será uma data para reflexão, busca de soluções, 

mas também para incluir a juventude fomentando e estimulando ações culturais, esportivas e sociais.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2013.

EMERSON SOLANGER MONHOL
Vereador
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